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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—- MG GABINETEDO PREFEITO

POUSO ALEGRE, 14 DE AGOSTO DE 2023.

OFÍCIO GAPREF Nº 83/23

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº. 1.460/2023

Sirvo-me do presente para encaminhar às mãos de Vossa Excelência,
para substituição, a nova redação para correção do art. 15 do Projeto de Lei nº 1.460, de 10 de agosto de
2023, que “Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária do Município
para o Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providênéias”. »4
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Certo de sua atenção, sfevome com expressões de elevado
apreço,

    ” fe
Renato GaréiaEOliveira Dias

Chefe de inete Interino
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Excelentíssimo Senhor nã

Leandro Morais fisua

Presidente da Câmara Municipal E
Avenida São Francisco, 320 - Bairro Primavera


